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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
PORTARIA N.° 09, DE 30 DE MARÇO DE 2007 
(DOU de 02/04/07) 
Aprova o Anexo II da NR-17 – Trabalho em Teleatendimento/Telemarketing. 
A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO e o DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto 
no artigo 200 da Consolidação das Leis do Trabalho e no artigo 2º da Portaria n.º 3.214, de 08 de junho 
de 
1978 e 
Considerando a proposta de regulamentação apresentada pelo Grupo de Trabalho Tripartite do 
Anexo II da NR-17, aprovada pela Comissão Tripartite Paritária Permanente – CTPP, de acordo com o 
disposto na Portaria n.º 1.127, de 02 de outubro de 2003, RESOLVEM: 
Art. 1º Aprovar o Anexo II da Norma Regulamentadora n.º 17 – Trabalho em 
Teleatendimento/Telemarketing, nos termos do Anexo I desta Portaria. 
Art. 2º Os prazos estabelecidos nesta Portaria não implicam a dispensa da obrigação de cumprir as 
demais normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho. 
Art. 3º O disposto no anexo da Norma Regulamentadora obriga todos os empregadores, inclusive os 
constituídos sob a forma de microempresa ou empresa de pequeno porte. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA 
Secretária de Inspeção do Trabalho 
RINALDO MARINHO COSTA LIMA 
Diretor do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho�
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17.3.2. Para trabalho manual sentado ou que tenha de ser feito em pé, as bancadas, 
mesas, escrivaninhas e os painéis devem proporcionar ao trabalhador condições de 
boa postura, visualização e operação e devem atender aos seguintes requisitos 
mínimos: 
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a) ter altura e características da superfície de trabalho compatíveis com o tipo de 
atividade, com a distância requerida dos olhos ao campo de trabalho e com a altura do 
assento; (117.007-4 / I2) 

b) ter área de trabalho de fácil alcance e visualização pelo trabalhador; (117.008-2 / 
I2) 

c) ter características dimensionais que possibilitem posicionamento e movimentação 
adequados dos segmentos corporais. (117.009-0 / I2) 

17.3.2.1. Para trabalho que necessite também da utilização dos pés, além dos requisitos 
estabelecidos no subitem 17.3.2, os pedais e demais comandos para acionamento pelos 
pés devem ter posicionamento e dimensões que possibilitem fácil alcance, bem como 
ângulos adequados entre as diversas partes do corpo do trabalhador, em função das 
características e peculiaridades do trabalho a ser executado. (117.010-4 / I2) 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 
requisitos mínimos de conforto: 

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 
(117.011-2 / I1) 

b) características de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; (117.012-0 / 
I1) 

c) borda frontal arredondada; (117.013-9 / I1) 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região lombar. 
(117.014-7 / Il) 

17.3.4. Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, a partir 
da análise ergonômica do trabalho, poderá ser exigido suporte para os pés, que se 
adapte ao comprimento da perna do trabalhador. (117.015-5 / I1) 
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17.5.2. Nos locais de trabalho onde são executadas atividades que exijam solicitação 
intelectual e atenção constantes, tais como: salas de controle, laboratórios, escritórios, 
salas de desenvolvimento ou análise de projetos, dentre outros, são recomendadas as 
seguintes condições de conforto: 

a) níveis de ruído de acordo com o estabelecido na NBR 10152, norma brasileira 
registrada no INMETRO; (117.023-6 / I2) 

b) índice de temperatura efetiva entre 20 �  C (vinte) e 23�  C  (vinte e três graus 
centígrados); (117.024-4 / I2) 

c) velocidade do ar não superior a 0,75m/s; (117.025-2 / I2) 

d) umidade relativa do ar não inferior a 40 (quarenta) por cento. (117.026-0 / I2) 

17.5.2.1. Para as atividades que possuam as características definidas no subitem 
17.5.2, mas não apresentam equivalência ou correlação com aquelas relacionadas na 
NBR 10152, o nível de ruído aceitável para efeito de conforto será de até 65 dB (A) e a 
curva de avaliação de ruído (NC) de valor não superior a 60 dB. 

17.5.2.2. Os parâmetros previstos no subitem 17.5.2 devem ser medidos nos postos de 
trabalho, sendo os níveis de ruído determinados próximos à zona auditiva e as demais 
variáveis na altura do tórax do trabalhador. 
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COMENTÁRIOS: Vide transcrição abaixo: 
9.3.5.1. Deverão ser adotadas as medidas necessárias suficientes para a eliminação, a 
minimização ou o controle dos riscos ambientais sempre que forem verificadas uma ou 
mais das seguintes situações: 
  

a/) a)       identificação, na fase de antecipação, de risco potencial à saúde; (109.028-
3 / I3) 

b/) b)       constatação, na fase de reconhecimento de risco evidente à saúde; 
(109.029-1 / I1) 

c/) c)       quando os resultados das avaliações quantitativas da exposição dos 
trabalhadores excederem os valores dos limites previstos na NR 15 ou, na 
ausência destes os valores limites de exposição ocupacional adotados pela 
American Conference of Governmental Industrial Higyenists-ACGIH, ou 
aqueles que venham a ser estabelecidos em negociação coletiva de trabalho, 
desde que mais rigorosos do que os critérios técnico-legais estabelecidos; 
(109.030-5 / I1) 

d/) d)       quando, através do controle médico da saúde, ficar caracterizado o nexo 
causal entre danos observados na saúde os trabalhadores e a situação de 
trabalho a que eles ficam expostos. (109.031-3 / I1). 
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COMENTARIOS:  Vide abaixo a transcrição do citado: 

Art. 68 - O trabalho em domingo, seja total ou parcial, na forma do art. 67, será sempre 
subordinado à permissão prévia da autoridade competente em matéria de trabalho. 

        Parágrafo único - A permissão será concedida a título permanente nas atividades que, por 
sua natureza ou pela conveniência pública, devem ser exercidas aos domingos, cabendo ao 
Ministro do Trabalho, Industria e Comercio, expedir instruções em que sejam especificadas tais 
atividades. Nos demais casos, ela será dada sob forma transitória, com discriminação do 
período autorizado, o qual, de cada vez, não excederá de 60 (sessenta) dias. 
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COMENTARIOS:  Vide abaixo a transcrição do citado: 

Art. 67 - Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24 (vinte e quatro) 
horas consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade imperiosa do 
serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou em parte. 

        Parágrafo único - Nos serviços que exijam trabalho aos domingos, com exceção quanto 
aos elencos teatrais, será estabelecida escala de revezamento, mensalmente organizada e 
constando de quadro sujeito à fiscalização. 

Art. 386 - Havendo trabalho aos domingos, será organizada uma escala de revezamento 
quinzenal, que favoreça o repouso dominical.�
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COMENTARIOS:  Vide abaixo a transcrição do citado: 

Art. 61 - Ocorrendo necessidade imperiosa, poderá a duração do trabalho exceder do limite 
legal ou convencionado, seja para fazer face a motivo de força maior, seja para atender à 
realização ou conclusão de serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo 
manifesto. 

        § 1º - O excesso, nos casos deste artigo, poderá ser exigido independentemente de 
acordo ou contrato coletivo e deverá ser comunicado, dentro de 10 (dez) dias, à autoridade 
competente em matéria de trabalho, ou, antes desse prazo, justificado no momento da 
fiscalização sem prejuízo dessa comunicação. 

        § 2º - Nos casos de excesso de horário por motivo de força maior, a remuneração da hora 
excedente não será inferior à da hora normal. Nos demais casos de excesso previstos neste 
artigo, a remuneração será, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) superior à da hora 
normal, e o trabalho não poderá exceder de 12 (doze) horas, desde que a lei não fixe 
expressamente outro limite. 

        § 3º - Sempre que ocorrer interrupção do trabalho, resultante de causas acidentais, ou de 
força maior, que determinem a impossibilidade de sua realização, a duração do trabalho 
poderá ser prorrogada pelo tempo necessário até o máximo de 2 (duas) horas, durante o 
número de dias indispensáveis à recuperação do tempo perdido, desde que não exceda de 10 
(dez) horas diárias, em período não superior a 45 (quarenta e cinco) dias por ano, sujeita essa 
recuperação à prévia autorização da autoridade competente. 
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COMENTARIOS:  Vide abaixo a transcrição do citado: 

Art. 384 - Em caso de prorrogação do horário normal, será obrigatório um descanso de 15 
(quinze) minutos no mínimo, antes do início do período extraordinário do trabalho.�
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COMENTARIOS:  Vide abaixo a transcrição do citado: 

Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a 
concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) 
hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) 
horas. 

        § 1º - Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, obrigatório um 
intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração ultrapassar 4 (quatro) horas. 
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Nascido em Santos - SP 

 
Fone: (12) 3941 7242 / (11) 50554931  (12) 7850 657 6 

 
-ENG MECÂNICO FORMADO PELA ESCOLA POLITECNICA DA USP 
-ENG DE SEGURANÇA DO TRABALHO FORMADO PELA ESCOLA DE 
ENGENHARIA MACKENZIE DE SÃO PAULO 
-POS GRADUADO EM ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS COM ESPECIALIZAÇÃO 
EM PRODUÇÃO PELA  FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS  S PAULO 
-DIPLOMADO PELA ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA (ADESG) EM ALTOS 
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ESTUDOS ESTRATÉGICOS 
-EX- COLABORADOR DA ABPA – Associação Brasileira de Prevenção de Acidentes. 
-MEMBRO DO CAPITULO INTERNACIONAL DO AMERICAN SOCIETY OF SAFETY 
ENGINEERS  USA 
-MEMBRO DO US NATIONAL SAFETY COUNCIL   USA 
-MEMBRO DA HUMAN FACTORS AND ERGONOMICS SOCIETY - USA 
-EX EXECUTIVO DE VÁRIAS EMPRESAS NO BRASIL E NO EXTERIOR 
-COLABORADOR E PALESTRANTE DO SINDICATO DOS TÉCNICOS DE 
SEGURANÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO SINTESP 
-CONSULTOR DE EMPRESAS 
-CONSULTOR EM ERGONOMIA E, EM PARTICULAR EM RISCOS 
ERGONÔMICOS. 
-COLABORADOR TÉCNICO DO CENTRO DOS MÉDICOS DO TRABALHO DO VALE 
DO PARAÍBA CEMIVAP 
-MEMBRO DA ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E ARQUITETOS DE JACAREÍ - 
SP. 
-MEMBRO DA ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E ARQUITETOS DE SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS - SP. 
-MEMBRO DA ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE SEGURANÇA DOS EUA. 
-PROFESSOR CONCURSADO DO ESTADO DE SÃO PAULO EM HIGIÊNE E 
SEGURANÇA DO TRABALHO.  
-ASSESSOR TÉCNICO DA MUNDOERGONOMIA E CAMARA MULTIDISCIPLINAR 
DE QUALIDADE DE VIDA – WWW.CMQV.ORG 
-MEMBRO DA ITAL CAM  CAMARA COMERCIO INDUSTRIA BRASIL ITÁLIA. 
 
 
Extra Curriculares:  
-Ex- Conselheiro e Diretor do Conselho Municipal de Turismo de Jacareí SP - 
CONTUR 
-Ex- Presidente do Fundo Municipal de Turismo de Jacareí SP - FUNTUR 
-Ex- Presidente do CONSEG -  Conselho Comunitário de Segurança de Jacareí SP 
-Ex- Presidente do Rotary Club  Jacareí 3 de Abril 
-Ex Governador Assistente do Distrito de Rotary International 4 600   vale do Paraíba 
-Ex-Conselheiro da  CIESP – Jacareí 
-Membro da CIESP DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
-MEMBRO DA ASSOCIAÇÀO INDUSTRIAL E COMERCIAL DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS. 
-MEMBRO E CONSELHEIRO DA ASSOCIAÇÀO COMERCIAL DE SÃO PAULO- 
DISTRITAL CENTRO. 
-Foi Membro da comissão que outorga o selo Empresa Cidadã a empresas de Jacareí  
com balanço social positivo;   
-Ex Diretor Executivo  da Alstom  Power,  COSIPA, Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos do Estado de São Paulo, Ex Gerente Técnico da  CESP,  
-HOBBY : Gosta de trabalhar na pedra bruta para transformá-la em polida. 
 
Línguas: Inglês, Francês e Espanhol fluentes   
osny@mundoergonomia.com.br 
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O Ministro de Estado da Saúde, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 87, Parágrafo único, item II, da Constituição 

Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 6º, I, "a", "c", V, VII, IX, § 1º, I e II, § 3º, I a VI, da Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990;  

considerando a preocupação mundial com a Qualidade do Ar de Interiores em ambientes climatizados e a ampla e crescente 

utilização de sistemas de ar condicionado no país, em função das condições climáticas;  

considerando a preocupação com a saúde, o bem-estar, o conforto, a produtividade e o absenteísmo ao trabalho, dos ocupantes dos 

ambientes climatizados e a sua inter-relação com a variável qualidade de vida;  

considerando a qualidade do ar de interiores em ambientes climatizados e sua correlação com a Síndrome dos Edifícios Doentes 

relativa à ocorrência de agravos à saúde;  

considerando que o projeto e a execução da instalação, inadequados, a operação e a manutenção precárias dos sistemas de 

climatização, favorecem a ocorrência e o agravamento de problemas de saúde;  

considerando a necessidade de serem aprovados procedimentos que visem minimizar o risco potencial à saúde dos ocupantes, em 

face da permanência prolongada em ambientes climatizados, resolve:  
�
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Nome (Edifício/Entidade)  

Endereço completo  Nº  
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Complemento  Bairro  Cidade  UF  

Telefone  Fax  
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Nome/Razão Social  CIC/CGC  

Endereço completo  Tel./Fax/Endereço Eletrônico  

:���1���
�3���!"�����0������$/���9������G��

Nome/Razão Social  CIC/CGC  

Endereço completo  Tel./Fax/Endereço Eletrônico  

Registro no Conselho de Classe  ART*  
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Tipo de Atividade  Nº de Ocupantes  

Fixos Flutuantes  

Identificação do Ambiente 

ou Conjunto de Ambientes  

Área Climatizada  

Total  

Carga Térmica  

-  -  -  -  -  

-  -  -  -  -  

-  -  -  -  -  

-  -  -  -  -  

%)9#G����2������A�
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Descrição da atividade  Periodicidade  Data de  

execução  

Executado  

por  

Aprovado  

por  

a) Condicionador de Ar (do tipo "expansão direta" e "água gelada")  

Verificar e eliminar sujeira, 

danos e corrosão no gabinete, 

na moldura da serpentina e na 

bandeja;  

-  -  -  -  

limpar as serpentinas e 

bandejas  

-  -  -  -  

verificar a operação dos 

controles de vazão;  

-  -  -  -  

verificar a operação de 

drenagem de água da bandeja;  

-  -  -  -  

verificar o estado de 

conservação do isolamento 

termo-acústico;  

-  -  -  -  

verificar a vedação dos 

painéis de fechamento do 

gabinete;  

-  -  -  -  

verificar a tensão das correias 

para evitar o escorregamento;  

-  -  -  -  

lavar as bandejas e serpentinas 

com remoção do biofilme 

(lodo), sem o uso de produtos 

desengraxantes e corrosivos;  

-  -  -  -  

limpar o gabinete do -  -  -  -  
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condicionador e ventiladores 

(carcaça e rotor).  

verificar os filtros de ar:  -  -  -  -  

- filtros de ar (secos)  -  -  -  -  

verificar e eliminar sujeira, 

danos e corrosão;  

-  -  -  -  

medir o diferencial de 

pressão;  

-  -  -  -  

verificar e eliminar as frestas 

dos filtros;  

-  -  -  -  

limpar (quando recuperável) 

ou substituir (quando 

descartável) o elemento 

filtrante.  

-  -  -  -  

- filtros de ar (embebidos em 

óleo)  

-  -  -  -  

verificar e eliminar sujeira, 

danos e corrosão;  

-  -  -  -  

medir o diferencial de 

pressão;  

-  -  -  -  

verificar e eliminar as frestas 

dos filtros;  

-  -  -  -  

lavar o filtro com produto 

desengraxante e inodoro;  

-  -  -  -  

pulverizar com óleo (inodoro) 

e escorrer, mantendo uma fina 

película de óleo.  

-  -  -  -  

b) Condicionador de Ar (do tipo "com condensador remoto" e "janela")  

verificar e eliminar sujeira, 

danos e corrosão no gabinete, 

na moldura da serpentina e na 

bandeja;  

-  -  -  -  

verificar a operação de 

drenagem de água da bandeja;  

-  -  -  -  

verificar o estado de 

conservação do isolamento 

termo-acústico (se está 

preservado e se não contém 

bolor);  

-  -  -  -  

verificar a vedação dos 

painéis de fechamento do 

gabinete;  

-  -  -  -  

levar as bandejas e serpentinas 

com remoção do biofilme 

(lodo), sem o uso de produtos 

-  -  -  -  
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desengraxantes e corrosivos;  

limpar o gabinete do 

condicionador;  

-  -  -  -  

verificar os filtros de ar.  -  -  -  -  

- filtros de ar  -  -  -  -  

verificar e eliminar sujeira, 

danos e corrosão;  

-  -  -  -  

verificar e eliminar as frestas 

dos filtros;  

-  -  -  -  

limpar o elemento filtrante.  -  -  -  -  

c) Ventiladores  

verificar e eliminar sujeira, 

danos e corrosão;  

-  -  -  -  

verificar a fixação;  -  -  -  -  

verificar o ruído dos mancais;  -  -  -  -  

lubrificar os mancais;  -  -  -  -  

verificar a tensão das correias 

para evitar o escorregamento;  

-  -  -  -  

verificar vazamentos nas 

ligações flexíveis;  

-  -  -  -  

verificar a operação dos 

amortecedores de vibração;  

-  -  -  -  

verificar a instalação dos 

protetores de polias e correias; 

-  -  -  -  

verificar a operação dos 

controles de vazão;  

-  -  -  -  

verificar a drenagem de água;  -  -  -  -  

limpar interna e externamente 

a carcaça e o rotor.  

-  -  -  -  

d) Casa de Máquinas do Condicionador de Ar  

verificar e eliminar sujeira e 

água;  

-  -  -  -  

verificar e eliminar corpos 

estranhos;  

-  -  -  -  

verificar e eliminar as 

obstruções no retorno e 

tomada de ar externo;  

-  -  -  -  

- aquecedores de ar  

verificar e eliminar sujeira, 

dano e corrosão;  

-  -  -  -  

verificar o funcionamento dos 

dispositivos de segurança;  

-  -  -  -  

limpar a face de passagem do 

fluxo de ar.  

-  -  -  -  
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- umidificador de ar com tubo difusor (ver obs. 1)  

verificar e eliminar sujeira, 

danos e corrosão;  

-  -  -  -  

verificar a operação da 

válvula de controle;  

-  -  -  -  

ajustar a gaxeta da haste da 

válvula de controle;  

-  -  -  -  

purgar a água do sistema;  -  -  -  -  

verificar o tapamento da caixa 

d'água de reposição;  

-  -  -  -  

verificar o funcionamento dos 

dispositivos de segurança;  

-  -  -  -  

verificar o estado das linhas 

de distribuição de vapor e de 

condensado;  

-  -  -  -  

- tomada de ar externo (ver obs. 2)  

verificar e eliminar sujeira, 

danos e corrosão;  

-  -  -  -  

verificar a fixação;  -  -  -  -  

medir o diferencial de 

pressão;  

-  -  -  -  

medir a vazão;  -  -  -  -  

verificar e eliminar as frestas 

dos filtros;  

-  -  -  -  

verificar o acionamento 

mecânico do registro de ar 

("damper")  

-  -  -  -  

limpar (quando recuperável) 

ou substituir (quando 

descartável) o elemento 

filtrante;  

-  -  -  -  

- registro de ar ("damper") de retorno (ver obs. 2)  

verificar e eliminar sujeira, 

danos e corrosão;  

-  -  -  -  

verificar o seu acionamento 

mecânico;  

-  -  -  -  

medir a vazão;  -  -  -  -  

- registro de ar ("damper") corta fogo (quando houver)  

verificar o certificado de teste; -  -  -  -  

verificar e eliminar sujeira nos 

elementos de fechamento, 

trava e reabertura;  

-  -  -  -  

verificar o funcionamento dos 

elementos de fechamento, 

trava e reabertura;  

-  -  -  -  
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verificar o posicionamento do 

indicador de condição (aberto 

ou fechado);  

-  -  -  -  

- registro de ar ("damper") de gravidade (venezianas automáticas)  

verificar e eliminar sujeira, 

danos e corrosão;  

-  -  -  -  

verificar o acionamento 

mecânico;  

-  -  -  -  

lubrificar os mancais;  -  -  -  -  

Observações:  

1. Não é recomendado o uso de umidificador de ar por aspersão que possui bacia de água no interior do duto de insuflamento ou 

no gabinete do condicionador.  

2. É necessária a existência de registro de ar no retorno e tomada de ar externo, para garantir a correta vazão de ar no sistema.  

e) Dutos, Acessórios e Caixa Pleno para o Ar  

verificar e eliminar sujeira 

(interna e externa), danos e 

corrosão;  

-  -  -  -  

verificar a vedação das portas 

de inspeção em operação 

normal;  

-  -  -  -  

verificar e eliminar danos no 

isolamento térmico;  

-  -  -  -  

verificar a vedação das 

conexões.  

-  -  -  -  

- bocas de ar para insuflamento e retorno do ar  

verificar e eliminar sujeira, 

danos e corrosão;  

-  -  -  -  

verificar a fixação;  -  -  -  -  

medir a vazão;  -  -  -  -  

- dispositivos de bloqueio e 

balanceamento  

-  -  -  -  

verificar e eliminar sujeira, 

danos e corrosão;  

-  -  -  -  

verificar o funcionamento;  -  -  -  -  

f) Ambientes Climatizados  

verificar e eliminar sujeira, 

odores desagradáveis, fontes 

de ruídos, infiltrações, 

armazenagem de produtos 

químicos, fontes de radiação 

de calor excessivo, e fontes de 

geração de microorganismos;  

-  -  -  -  

g) Torre de Resfriamento  

verificar e eliminar sujeira, 

danos e corrosão;  

-  -  -  -  
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Notas:  

1) As práticas de manutenção acima devem ser aplicadas em conjunto com as recomendações de manutenção mecânica da NBR 

13.971 - Sistemas de Refrigeração. Condicionamento de Ar e Ventilação - Manutenção Programada da ABNT, assim como aos 

edifícios da Administração Pública Federal o disposto no capítulo Práticas de Manutenção, Anexo 3, itens 2.6.3 e 2.6.4 da Portaria 

nº 2.296/97, de 23 de julho de 1997, Práticas de Projeto, Construção e Manutenção dos Edifícios Públicos Federais, do Ministério 

da Administração Federal e Reformas de Estado - MARE. O somatório das práticas de manutenção para garantia do ar e 

manutenção programada visando o bom funcionamento e desempenho térmico dos sistemas, permitirá o correto controle dos 

ajustes das variáveis de manutenção e controle dos poluentes dos ambientes.  

2) Todos os produtos utilizados na limpeza dos componentes dos sistemas de climatização, devem ser biodegradáveis e estarem 

devidamente registrados no Ministério da Saúde para esse fim.  

3) Toda verificação deve ser seguida dos procedimentos necessários para o funcionamento correto do sistema de climatização.  
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Descrição:  

-  

-  

-  

-  

-  

-  

-  
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Classe de filtro  Eficiência (%)  

Grossos  G0  30-59  

-  G1  60-74  

-  G2  75-84  

-  G3  85 e acima  

Finos  F1  40-69  

-  F2  70-89  

-  F3  90 e acima  

Absolutos  A1  85-94, 9  

-  A2  95-99, 96  

-  A3  99, 97 e acima  
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Resolução - RE nº 9, de 16 de janeiro de 2003 
D.O.U de 20 de janeiro 
O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Naciona l de Vigilância Sanitária , no uso da atribuição 
que lhe 
confere a Portaria nº 570, do Diretor Presidente, de 3 de outubro de 2002; 
considerando o § 3º, do art. 111 do Regimento Interno aprovado pela Portaria n.º 593, de 25 de agosto de 
2000, 
republicada no DOU de 22 de dezembro de 2000, 
considerando a necessidade de revisar e atualizar a RE/ANVISA nº 176, de 24 de outubro de 2000, sobre 
Padrões 
Referenciais de Qualidade do Ar Interior em Ambientes Climatizados Artificialmente de Uso Público e 
Coletivo, frente ao 
conhecimento e a experiência adquiridos no país nos dois primeiros anos de sua vigência; 
considerando o interesse sanitário na divulgação do assunto; 
considerando a preocupação com a saúde, a segurança, o bem-estar e o conforto dos ocupantes dos 
ambientes 
climatizados; 
considerando o atual estágio de conhecimento da comunidade científica internacional, na área de 
qualidade do ar 
ambiental interior, que estabelece padrões referenciais e/ou orientações para esse controle; 
considerando o disposto no art. 2º da Portaria GM/MS n.º 3.523, de 28 de agosto de 1998; 
considerando que a matéria foi submetida à apreciação da Diretoria Colegiada que a aprovou em reunião 
realizada 
em 15 de janeiro de 2003, resolve: 
Art. 1º Determinar a publicação de Orientação Técnica elaborada por Grupo Técnico Assessor, sobre 
Padrões 
Referenciais de Qualidade do Ar Interior, em ambientes climatizados artificialmente de uso público e 
coletivo, em anexo. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
CLÁUDIO MAIEROVITCH PESSANHA HENRIQUES 
ANEXO 
ORIENTAÇÃO TÉCNICA ELABORADA POR GRUPO TÉCNICO ASSESSOR SOBRE PADRÕES 
REFERENCIAIS DE 
QUALIDADE DO AR INTERIO R EM AMBIENTES CLIMATIZADOS ARTIFICIALMENTE DE USO 
PÚBLICO E COLETIVO 
I – HISTÓRICO 
O Grupo Técnico Assessor de estudos sobre Padrões Referenciais de Qualidade do Ar Interior em 
ambientes 
climatizados artificialmente de uso público e coletivo, foi constituído pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – 
ANVISA, no âmbito da Gerência Geral de Serviços da Diretoria de Serviços e Correlatos e instituído por 
membros das 
seguintes instituições: 
Sociedade Brasileira de Meio Ambiente e de Qualidade do Ar de Interiores/BRASINDOOR, Laboratório 
Noel Nutels 
Instituto de Química da UFRJ, Ministério do Meio Ambiente, Faculdade de Medicina da USP, Organização 
Panamericana 
de Saúde/OPAS, Fundação Oswaldo Cruz/FIOCRUZ, Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e 
Medicina do 
Trabalho – FUNDACENTRO/MTb, Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade 
Industrial/INMETRO, 
Associação Paulista de Estudos e Controle de Infecção Hospitalar/APECIH e, Serviço de Vigilância 
Sanitária do Ministério 
da Saúde/RJ, Instituto de Ciências Biomédicas – ICB/USP e Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
Reuniu-se na cidade de Brasília/DF, durante o ano de 1999 e primeiro semestre de 2000, tendo como 
metas: 
1. estabelecer critérios que informem a população sobre a qualidade do ar interior em ambientes 
climatizados 
artificialmente de uso público e coletivo, cujo desequilíbrio poderá causar agravos a saúde dos seus 
ocupantes; 
2. instrumentalizar as equipes profissionais envolvidas no controle de qualidade do ar interior, no 
planejamento, 
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elaboração, análise e execução de projetos físicos e nas ações de inspeção de ambientes climatizados 
artificialmente de 
uso público e coletivo . 
Reuniu-se na cidade de Brasília/DF, durante o ano de 2002, tendo como metas: 
1. Promover processo de revisão na Resolução ANVISA -RE 176/00 
2. Atualiza -la frente a realidade do conhecimento no país. 
3. Disponibilizar informações sobre o conhecimento e a experiência adquirida nos dois primeiros anos de 
vigência da RE 176. 
II – ABRANGÊNCIA 
O Grupo Técnico Assessor elaborou a seguinte Orientação Técnica sobre Padrões Referenciais de 
Qualidade do Ar 
Interior em ambientes climatizados artificialmente de uso público e coletivo, no que diz respeito a 
definição de valores 
máximos recomendáveis para contaminação biológica, química e parâmetros físicos do ar interior, a 
identificação das 
fontes poluentes de natureza biológica, química e física, métodos analíticos ( Normas Técnicas 001, 002, 
003 e 004 ) e as 
recomendações para controle ( Quadros I e II ). 
Recomendou que os padrões referenciais adotadas por esta Orientação Técnica sejam aplicados aos 
ambientes 
climatizados de uso público e coletivo já existentes e aqueles a serem instalados. Para os ambientes 
climatizados de uso 
restrito, com exigências de filtros absolutos ou instalações especiais, tais como os que atendem a 
processos produtivos, 
instalações hospitalares e outros, sejam aplicadas as normas e regulamentos específicos. 
III - DEFINIÇÕES 
Para fins desta Orientação Técnica são adotadas as seguintes definições, complementares às adotadas 
na Portaria 
GM/MS n.º 3.523/98: 
a) Aerodispersóides : sistema disperso, em um meio gasoso, composto de partículas sólidas e/ou 
líquidas. O mesmo 
que aerosol ou aerossol. 
b) ambiente aceitável : ambientes livres de contaminantes em concentrações potencialmente perigosas à 
saúde dos 
ocupantes ou que apresentem um mínimo de 80% dos ocupantes destes ambientes sem queixas ou 
sintomatologia de 
desconforto,2 

c) ambientes climatizados : são os espaços fisicamente determinados e caracterizados por dimensões e 
instalações 
próprias, submetidos ao processo de climatização, através de equipamentos. 
d) ambiente de uso público e coletivo : espaço fisicamente determinado e aberto a utilização de muitas 
pessoas. 
e) ar condicionado : é o processo de tratamento do ar, destinado a manter os requerimentos de 
Qualidade do Ar 
Interior do espaço condicionado, controlando variáveis como a temperatura, umidade, velocidade, 
material particulado, 
partículas biológicas e teor de dióxido de carbono (CO2). 
f) Padrão Referencial de Qualidade do Ar Interior : marcador qualitativo e quantitativo de qualidade do 
ar ambiental 
interior, utilizado como sentinela para determinar a necessidade da busca das fontes poluentes ou das 
intervenções 
ambientais 
g) Qualidade do Ar Ambiental Interior : Condição do ar ambiental de interior, resultante do processo de 
ocupação de 
um ambiente fechado com ou sem climatização artificial. 
h) Valor Máximo Recomendável : Valor limite recomendável que separa as condições de ausência e de 
presença do 
risco de agressão à saúde humana. 
IV – PADRÕES REFERENCIAIS 
Recomenda os seguintes Padrões Referenciais de Qualidade do Ar Interior em ambientes climatizados de 
uso 
público e coletivo. 
1 - O Valor Máximo Recomendável - VMR, para contaminação microbiológica deve ser £ 750 ufc/m 3 de 
fungos, para 
a relação I/E £ 1,5, onde I é a quantidade de fungos no ambiente interior e E é a quantidade de fungos no 
ambiente 
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exterior. 
NOTA: A relação I/E é exigida como forma de avaliação frente ao conceito de normalidade, representado 
pelo meio 
ambiente exterior e a tendência epidemiológica de amplificação dos poluentes nos ambientes fechados. 
1.1 - Quando o VMR for ultrapassado ou a relação I/E for > 1,5, é necessário fazer um diagnóstico de 
fontes 
poluentes para uma intervenção corretiva. 
1.2 - É inaceitável a presença de fungos patogênicos e toxigênicos. 
2 – Os Valores Máximos Recomendáveis para contaminação química são: 
2.1 - £ 1000 ppm de dióxido de carbono – ( CO2 ) , como indicador de renovação de ar externo, 
recomendado para 
conforto e bem-estar2. 

2.2 - £ 80 mg/m 3 de aerodispersóides totais no ar, como indicador do grau de pureza do ar e limpeza do 
ambiente 
climatizado4. 
NOTA: Pela falta de dados epidemiológicos brasileiros é mantida a recomendação como indicador de 
renovação do 
ar o valor = 1000 ppm de Dióxido de carbono – CO2 

3 – Os valores recomendáveis para os parâmetros físicos de temperatura, umidade, velocidade e taxa de 
renovação 
do ar e de grau de pureza do ar, deverão estar de acordo com a NBR 6401 – Instalações Centrais de Ar 
Condicionado 
para Conforto – Parâmetros Básicos de Projeto da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas5. 
3.1 - a faixa recomendável de operação das Temperaturas de Bulbo Seco, nas condições internas para 
verão, 
deverá variar de 230C a 260C, com exceção de ambientes de arte que deverão operar entre 210C e 230C. 
A faixa máxima 
de operação deverá variar de 26,50C a 270C, com exceção das áreas de acesso que poderão operar até 
280C. A seleção 
da faixa depende da finalidade e do local da instalação. Para condições internas para inverno, a faixa 
recomendável de 
operação deverá variar de 200C a 220C. 
3.2 - a faixa recomendável de operação da Umidade Relativa, nas condições internas para verão, deverá 
variar de 
40% a 65%, com exceção de ambientes de arte que deverão operar entre 40% e 55% durante todo o ano. 
O valor máximo 
de operação deverá ser de 65%, com exceção das áreas de acesso que poderão operar até 70%. A 
seleção da faixa 
depende da finalidade e do local da instalação. Para condições internas para inverno, a faixa 
recomendável de operação 
deverá variar de 35% a 65%. 
3.3 – o Valor Máximo Recomendável - VMR de operação da Velocidade do Ar, no nível de 1,5m do piso, 
na região 
de influência da distribuição do ar é de menos 0,25 m/s. 
3.4 - a Taxa de Renovação do Ar adequada de ambientes climatizados será, no mínimo, de 27 
m3/hora/pessoa, 
exceto no caso específico de ambientes com alta rotatividade de pessoas. Nestes casos a Taxa de 
Renovação do Ar 
mínima será de 17 m3 /hora/pessoa, não sendo admitido em qualquer situação que os ambientes 
possuam uma 
concentração de CO2, maior ou igual a estabelecida em IV-2.1, desta Orientação Técnica. 
3.5 - a utilização de filtros de classe G1 é obrigatória na captação de ar exterior. O Grau de Pureza do Ar 
nos 
ambientes climatizados será obtido utilizando-se, no mínimo, filtros de classe G-3 nos condicionadores de 
sistemas 
centrais, minimizando o acúmulo de sujidades nos dutos, assim como reduzindo os níveis de material 
particulado no ar 
insuflado2. 
Os padrões referenciais adotados complementam as medidas básicas definidas na Portaria GM/MS n.º 
3.523/98, de 
28 de agosto de 1998, para efeito de reconhecimento, avaliação e controle da Qualidade do Ar Interior 
nos ambientes 
climatizados. Deste modo poderão subsidiar as decisões do responsável técnico pelo gerenciamento do 
sistema de 
climatização, quanto a definição de periodicidade dos procedimentos de limpeza e manutenção dos 
componentes do 
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sistema, desde que asseguradas as freqüências mínimas para os seguintes componentes, considerados 
como 
reservatórios, amplificadores e disseminadores de poluentes. 
Componente Periodicidade 
Tomada de ar externo Limpeza mensal ou quando 
descartável até sua obliteração 
(máximo 3 meses) 
Unidades filtrantes Limpeza mensal ou quando 
descartável até sua obliteração 
(máximo 3 meses) 
Bandeja de condensado Mensal* 
Serpentina de aquecimento Desencrustação semestral e limpeza 
trimestral 
Serpentina de resfriamento Desencrustação semestral e limpeza 
trimestral 
Umidificador Desencrustação semestral e limpeza 
trimestral 
Ventilador Semestral 
Plenum de mistura/casa de 
máquinas 
Mensal 
* - Excetuando na vigência de tratamento químico contínuo que passa a respeitar a periodicidade indicada 
pelo 
fabricante do produto utilizado. 
V – FONTES POLUENTES 
Recomenda que sejam adotadas para fins de pesquisa e com o propósito de levantar dados sobre a 
realidade 
brasileira, assim como para avaliação e correção das situações encontradas, as possíveis fontes de 
poluentes informadas 
nos Quadros I e II. 
QUADRO I 
Possíveis fontes de poluentes biológicos 6 

Agentes 
biológicos 
Principais fontes em 
ambientes interiores 
Principais Medidas de 
correção em ambientes 
interiores 
Bactérias Reservatórios com água 
estagnada, 
torres de resfriamento, 
bandejas de condensado, 
desumificadores, 
umidificadores, serpentinas 
de condicionadores de ar e 
superfícies úmidas e 
quentes. 
Realizar a limpeza e a 
conservação das torres de 
resfriamento; higienizar os 
reservatórios e bandejas de 
condensado ou manter 
tratamento contínuo para 
eliminar as fontes; eliminar 
as infiltrações; higienizar as 
superfícies. 
Fungos Ambientes úmidos e 
demais fontes de 
multiplicação fúngica, como 
materiais porosos 
orgânicos úmidos, forros, 
paredes e isolamentos 
úmidos; ar externo, interior 
de condicionadores e dutos 
sem manutenção, vasos de 
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terra com plantas. 
Corrigir a umidade 
ambiental; manter sob 
controle rígido vazamentos, 
infiltrações e condensação 
de água; higienizar os 
ambientes e componentes 
do sistema de climatização 
ou manter tratamento 
contínuo para eliminar as 
fontes; eliminar materiais 
porosos contaminados; 
eliminar ou restringir vasos 
de plantas com cultivo em 
terra, ou substituir pelo 
cultivo em água 
(hidroponia); utilizar filtros 
G-1 na renovação do ar 
externo. 
Protozoários Reservatórios de água 
contaminada, bandejas e 
umidificadores de 
condicionadores sem 
manutenção. 
Higienizar o reservatório ou 
manter tratamento contínuo 
para eliminar as fontes. 
Vírus Hospedeiro humano. Adequar o número de 
ocupantes por m2 de área 
com aumento da renovação 
de ar; evitar a presença de 
pessoas infectadas nos 
ambientes climatizados 
Algas Torres de resfriamento e 
bandejas de condensado. 
Higienizar os reservatórios 
e bandejas de condensado 
ou manter tratamento 
contínuo para eliminar as 
fontes. 
Pólen Ar externo. Manter filtragem de acordo 
com NBR-6401 da ABNT 
Artrópodes Poeira caseira. Higienizar as superfícies 
fixas e mobiliário, 
especialmente os 
revestidos com tecidos e 
tapetes; restringir ou 
eliminar o uso desses 
revestimentos. 
Animais Roedores, morcegos e 
aves. 
Restringir o acesso, 
controlar os roedores, os 
morcegos, ninhos de aves 
e respectivos excrementos. 
QUADRO II 
Possíveis fontes de poluentes químicos 7 

Agentes 
químicos 
Principais fontes em 
ambientes interiores 
Principais medidas de 
correção em ambientes 
interiores 
CO Combustão (cigarros, 
queimadores de fogões e 



���������	
���
���	�����������	�������������������� �
������������ ��������	������������ !���"�! ���#"�"�

�����	��
�$%�������������������&��
veículos automotores). 
Manter a captação de ar 
exterior com baixa 
concentração de poluentes; 
restringir as fontes de 
combustão; manter a 
exaustão em áreas em que 
ocorre combustão; eliminar 
a infiltração de CO 
proveniente de fontes 
externas; restringir o 
tabagismo em áreas 
fechadas. 
CO2 Produtos de metabolismo 
humano e combustão. 
Aumentar a renovação de ar 
externo; restringir as fontes 
de combustão e o 
tabagismo em áreas 
fechadas; eliminar a 
infiltração de fontes 
externas. 
NO2 Combustão. Restringir as fontes de 
combustão; manter a 
exaustão em áreas em que 
ocorre combustão; impedir a 
infiltração de NO2 

proveniente de fontes 
externas; restringir o 
tabagismo em áreas 
fechadas. 
O3 Máquinas copiadoras e 
impressoras a laser . 
Adotar medidas específicas 
para reduzir a contaminação 
dos ambientes interiores, 
com exaustão do ambiente 
ou enclausuramento em 
locais exclusivos para os 
equipamentos que 
apresentem grande 
capacidade de produção de 
O3. 
Formaldeído Materiais de acabamento, 
mobiliário, cola, produtos de 
limpeza domissanitários 
Selecionar os materiais de 
construção, acabamento e 
mobiliário que possuam ou 
emitam menos formaldeído; 
usar produtos 
domissanitários que não 
contenham formaldeído. 
Material 
particulado 
Poeira e fibras. Manter filtragem de acordo 
com NBR-6402 da ABNT; 
evitar isolamento termoacústico 
que possa emitir 
fibras minerais, orgânicas 
ou sintéticas para o 
ambiente climatizado; 
reduzir as fontes internas e 
externas; higienizar as 
superfícies fixas e 
mobiliários sem o uso de 
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vassouras, escovas ou 
espanadores; selecionar os 
materiais de construção e 
acabamento com menor 
porosidade; adotar medidas 
específicas para reduzir a 
contaminação dos 
ambientes interiores (vide 
biológicos); 
restringir o tabagismo em 
áreas fechadas. 
Fumo de 
tabaco 
Queima de cigarro, charuto, 
cachimbo, etc. 
Aumentar a quantidade de 
ar externo admitido para 
renovação e/ou exaustão 
dos poluentes; restringir o 
tabagismo em áreas 
fechadas. 
COV Cera, mobiliário, produtos 
usados em limpeza e 
domissanitários, solventes, 
materiais de revestimento, 
tintas, colas, etc. 
Selecionar os materiais de 
construção, acabamento, 
mobiliário; usar produtos de 
limpeza e domissanitários 
que não contenham COV ou 
que não apresentem alta 
taxa de volatilização e 
toxicidade. 
COS-V Queima de combustíveis e 
utilização de pesticidas. 
Eliminar a contaminação por 
fontes pesticidas, inseticidas 
e a queima de combustíveis; 
manter a captação de ar 
exterior afastada de 
poluentes. 
COV – Compostos Orgânicos Voláteis. 
COS-V – Compostos Orgânicos Semi- Voláteis. 
Observações - Os poluentes indicados são aqueles de maior ocorrência nos ambientes de interior, de 
efeitos conhecidos 
na saúde humana e de mais fácil detecção pela estrutura laboratorial existente no país. 
Outros poluentes que venham a ser considerados importantes serão incorporados aos indicados, desde 
que 
atendam ao disposto no parágrafo anterior. 
VI – AVALIAÇÃO E CONTROLE 
Recomenda que sejam adotadas para fins de avaliação e controle do ar ambiental interior dos ambientes 
climatizados de uso coletivo, as seguintes Normas Técnicas 001, 002, 003 e 004. 
Na elaboração de relatórios técnicos sobre qualidade do ar interior, é recomendada a NBR-10.719 da 
ABNT - 
Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
1 World Health Organization. Indoor air quality: biol ogical contaminants; Copenhagen, Denmark, 
1983 ( European 
Series nº 31). 
2 American Society of Hearting, Refreigerating and Air  Conditioning Engineers, Inc. ASHARAE 
Standard 62 - 
Ventilation for Acceptable Indoor Air Quality, 2001 
3 Kulcsar Neto, F & Siqueira, LFG. Padrões Referenciais  para Análise de Resultados de Qualidade 
Microbiológica 
do Ar em Interiores Visando a Saúde Pública no Brasil  – Revista da Brasindoor . 2 (10): 4-21,1999. 
4 Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, Resolução n.º 03 de 28/06 / 1990. 
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5 ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, NBR 6401 – Instalações Centrais de Ar 
Condicionado para 
Conforto – Parâmetros Básicos de Projeto , 1980. 
6 Siqueira, LFG & Dantas, EHM. Organização e Métodos no Processo de Avaliação da Qu alidade do 
Ar de Interiores - 
Revista da Brasindoor, 3 (1): 19-26, 1999. 
7 Aquino Neto, F.R; Brickus, L.S.R. Padrões Referenciais para Análise de Resultados da Qualidade 
Físico-química do Ar 
de Interior Visando a Saúde Pública. Revista da Brasindoor , 3(2):4 -15,1999 
NORMA TÉCNICA 001 
Qualidade do Ar Ambiental Interior. Método de Amostragem e Análise de Bioaerosol em Ambientes 
Interiores. 
MÉTODO ANALÍTICO 
OBJETIVO: Pesquisa, monitoramento e controle ambiental da possível colonização, multiplicação e 
disseminação de 
fungos em ar ambiental interior. 
DEFINIÇÕES: 
Bioaerosol: Suspensão de microorganismos (organismos viáveis) dispersos no ar. 
Marcador epidemiológico: Elemento aplicável à pesquisa, que determina a qualidade do ar ambiental. 
APLICABILIDADE: Ambientes de interior climatizados, de uso coletivo, destinados a ocupações comuns 
(não especiais). 
MARCADOR EPIDEMIOLÓGICO: Fungos viáveis. 
MÉTODO DE AMOSTRAGEM: Amostrador de ar por impactação com acelerador linear. 
PERIODICIDADE: Semestral. 
FICHA TÉCNICA DO AMOSTRADOR: 
Amostrador: Impactador de 1, 2 ou 6 estágios. 
Meio de Cultivo: Agar Extrato de Malte, Agar Sabouraud Dextrose a 4%, 
Agar Batata Dextrose ou outro, desde que cientificamente validado. 
Taxa de Vazão: fixa entre 25 a 35 l/min, sendo recomendada 28,3 l/min. 
Tempo de Amostragem: de 5 a 15 minutos, dependendo das 
especificações do amostrador. Volume Mínimo: 140 l 
Volume Máximo: 500 l 
Embalagem: Rotina de embalagem para proteção da amostra com nível 
de biossegurança 2 (recipiente lacrado, devidamente identificado com 
símbolo de risco biológico) 
Transporte: Rotina de embalagem para proteção da amostra com nível de 
biossegurança 2 (recipiente lacrado, devidamente identificado com 
símbolo de risco biológico) 
Nota: Em áreas altamente contaminadas, pode ser recomendável uma 
amostragem com tempo e volume menores. 
Calibração: Semestral Exatidão: ± 0,02 l/min. 
Precisão: ± 99,92 % 
ESTRATÉGIA DE AMOSTRAGEM: 
· selecionar 01 amostra de ar exterior localizada fora da estrutura predial na altura de 1,50 m do nível da 
rua. 
· Definir o número de amostras de ar interior, tomando por base a área construída climatizada dentro de 
uma mesma 
edificação e razão social, seguindo a tabela abaixo: 
Área construída (m 2) Número mínimo de amostras 
Até 1.000 1 
1.000 a 2.000 3 
2.000 a 3.000 5 
3.000 a 5.000 8 
5.000 a 10.000 12 
10.000 a 15.000 15 
15.000 a 20.000 18 
20.000 a 30.000 21 
Acima de 30.000 25 
· as unidades funcionais dos estabelecimentos com características epidemiológicas diferenciadas, tais 
como serviço 
médico, restaurantes, creches e outros, deverão ser amostrados isoladamente. 
· os pontos amostrais deverão ser distribuídos uniformemente e coletados com o amostrador localizado 
na altura de 1,5 m 
do piso, no centro do ambiente ou em zona ocupada. 
PROCEDIMENTO LABORATORIAL: Método de cultivo e quantificação segundo normatizações 
universalizadas. Tempo 
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mínimo de incubação de 7 dias a 250C., permitindo o total crescimento dos fungos. 
BIBLIOGRAFIA: "Standard Methods for Examination of Water and Wastewater". 
17 th ed. APHA, AWWA, WPC.F; "The United States Pharmacopeia". USP, XXIII ed., NF XVIII, 1985. 
NIOSH- National Institute for Occupational Safety and Health, NIOSH Manual of Analytical Methods 
(NMAM), 
BIOAEROSOL SAMPLING (Indoor Air) 0800, Fourth Edition. 
IRSST – Institute de Recherche en Santé et en Securité du Travail du Quebec, Canada, 1994. 
Members of the Technicael Advisory Committee on Indoor Air Quality, Commission of Public Health 
Ministry of the 
Environment – Guidelines for Good Indoor Air Quality in Office Premises, Singapore. 
NORMA TÉCNICA 002 
Qualidade do Ar Ambiental Interior. Método de Amostragem e Análise da Concentração de Dióxido de 
Carbono em 
Ambientes Interiores. 
MÉTODO ANALÍTICO 
OBJETIVO: Pesquisa, monitoramento e controle do processo de renovação de ar em ambientes 
climatizados. 
APLICABILIDADE: Ambientes interiores climatizados, de uso coletivo. 
MARCADOR EPIDEMIOLÓGICO: Dióxido de carbono ( CO2 ) . 
MÉTODO DE AMOSTRAGEM: Equipamento de leitura direta. 
PERIODICIDADE: Semestral. 
FICHA TÉCNICA DOS AMOSTRADORES: 
Amostrador: Leitura Direta por meio de sensor infravermelho não 
dispersivo ou célula eletroquímica. 
Calibração: Anual ou de 
acordo com especificação do 
fabricante. 
Faixa: de 0 a 5.000 ppm. 
Exatidão: ± 50 ppm + 2% do valor 
medido 
ESTRATÉGIA DE AMOSTRAGEM: 
· Definir o número de amostras de ar interior, tomando por base a área construída climatizada dentro de 
uma mesma 
edificação e razão social, seguindo a tabela abaixo: 
Área construída (m 2) Número mínimo de amostras 
Até 1.000 1 
1.000 a 2.000 3 
2.000 a 3.000 5 
3.000 a 5.000 8 
5.000 a 10.000 12 
10.000 a 15.000 15 
15.000 a 20.000 18 
20.000 a 30.000 21 
Acima de 30.000 25 
· as unidades funcionais dos estabelecimentos com características epidemiológicas diferenciadas, tais 
como serviço 
médico, restaurantes, creches e outros, deverão ser amostrados isoladamente. 
· os pontos amostrais deverão ser distribuídos uniformemente e coletados com o amostrador localizado 
na altura de 1,5 m 
do piso, no centro do ambiente ou em zona ocupada. 
PROCEDIMENTO DE AMOSTRAGEM: As medidas deverão ser realizadas em horários de pico de 
utilização do ambiente. 
NORMA TÉCNICA 003 
Qualidade do Ar Ambiental Interior. Método de Amostragem. Determinação da Temperatura, Umidade e 
Velocidade do Ar 
em Ambientes Interiores. 
MÉTODO ANALÍTICO 
OBJETIVO: Pesquisa, monitoramento e controle do processo de climatização de ar em ambientes 
climatizados. 
APLICABILIDADE: Ambientes interiores climatizados, de uso coletivo. 
MARCADORES: Temperatura do ar ( °C ) 
Umidade do ar ( % ) 
Velocidade do ar ( m/s ) . 
MÉTODO DE AMOSTRAGEM: Equipamentos de leitura direta. Termo-higrômetro e Anemômetro. 
PERIODICIDADE: Semestral. 
FICHA TÉCNICA DOS AMOSTRADORES: 
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Amostrador: Leitura Direta – Termo-higrômetro. 
Princípio de operação: Sensor de temperatura do tipo termo-resistência. 
Sensor de umidade do tipo capacitivo ou por condutividade elétrica. 
Faixa: 0º C a 70º C de temperatura 
5% a 95 % de umidade 
Calibração: Anual 
Exatidão: ± 0,8 º C de temperatura 
± 5% do valor medido de 
umidade 
Amostrador: Leitura Direta – Anemômetro. 
Princípio de operação: Preferencialmente de sensor de velocidade do ar 
do tipo fio aquecido ou fio térmico. 
Calibração: Anual Faixa: de 0 a 10 m/s 
Exatidão: ± 0,1 m/s ± 4% do valor medido 
ESTRATÉGIA DE AMOSTRAGEM: 
· Definir o número de amostras de ar interior, tomando por base a área construída climatizada dentro de 
uma mesma 
edificação e razão social, seguindo a tabela abaixo: 
Área construída (m 2) Número mínimo de amostras 
Até 1.000 1 
1.000 a 2.000 3 
2.000 a 3.000 5 
3.000 a 5.000 8 
5.000 a 10.000 12 
10.000 a 15.000 15 
15.000 a 20.000 18 
20.000 a 30.000 21 
Acima de 30.000 25 
· as unidades funcionais dos estabelecimentos com características epidemiológicas diferenciadas, tais 
como serviço 
médico, restaurantes, creches e outros, deverão ser amostrados isoladamente. 
· os pontos amostrais deverão ser distribuídos uniformemente e coletados com o amostrador localizado 
na altura de 1,5 m 
do piso, no centro do ambiente ou em zona ocupada, para o Termo-higrômetro e no espectro de ação do 
difusor para o 
Anemômetro. 
Norma Técnica 004 
Qualidade do Ar Ambiental Interior. Método de Amostragem e Análise de Concentração de 
Aerodispersóides em 
Ambientes Interiores. 
MÉTODO ANALÍTICO 
OBJETIVO: Pesquisa, monitoramento e controle de aerodispersóides totais em ambientes interiores 
climatizados. 
APLICABILIDADE: Ambientes de interior climatizados, de uso coletivo, destinados a ocupações comuns 
(não especiais). 
MARCADOR EPIDEMIOLÓGICO: Poeira Total (mg/m3 ). 
MÉTODO DE AMOSTRAGEM: Coleta de aerodispersóides por filtração (MB -3422 da ABNT). 
PERIODICIDADE: Semestral. 
FICHA TÉCNICA DO AMOSTRADOR: 
Amostrador: Unidade de captação constituída por filtros de PVC, diâmetro 
de 37 mm e porosidade de 5 mm de diâmetro de poro específico para 
poeira total a ser coletada; Suporte de filtro em disco de celulose; Portafiltro 
em plástico transparente com diâmetro de 37 mm. 
Aparelhagem: Bomba de amostragem, que mantenha ao longo do período 
de coleta, a vazão inicial de calibração com variação de 5%. 
Taxa de Vazão: 1,0 a 3,0 l/min, recomendado 2,0 l/min. 
Volume Mínimo: 50 l 
Volume Máximo: 400 l 
Tempo de Amostragem: relação entre o volume captado e a taxa de vazão 
utilizada 
Embalagem: Rotina 
Calibração: Em cada procedimento de coleta 
se operado com bombas diafragmáticas 
Exatidão: ± 5% do valor 
medido 
ESTRATÉGIA DE AMOSTRAGEM: 
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· Definir o número de amostras de ar interior, tomando por base a área construída climatizada dentro de 
uma mesma 
edificação e razão social, seguindo a tabela abaixo: 
Área construída (m 2) Número mínimo de amostras 
Até 1.000 1 
1.000 a 2.000 3 
2.000 a 3.000 5 
3.000 a 5.000 8 
5.000 a 10.000 12 
10.000 a 15.000 15 
15.000 a 20.000 18 
20.000 a 30.000 21 
Acima de 30.000 25 
· as unidades funcionais dos estabelecimentos com características epidemiológicas diferenciadas, tais 
como serviço 
médico, restaurantes, creches e outros, deverão ser amostrados isoladamente. 
· os pontos amostrais deverão ser distribuídos uniformemente e coletados com o amostrador localizado 
na altura de 1,5 m 
do piso, no centro do ambiente ou em zona ocupada. 
PROCEDIMENTO DE COLETA: MB-3422 da ABNT. 
PROCEDIMENTO DE CALIBRAÇÃO DAS BOMBAS: NBR- 10.562 da ABNT 
PROCEDIMENTO LABORATORIAL: NHO 17 da FUNDACENTRO 
VII - INSPEÇÃO 
Recomenda que os órgãos competentes de Vigilância Sanitária com o apoio de outros órgãos 
governamentais, 
organismos representativos da comunidade e dos ocupantes dos ambientes climatizados, utilizem esta 
Orientação Técnica 
como instrumento técnico referencial, na realização de inspeções e de outras ações pertinentes nos 
ambientes 
climatizados de uso público e coletivo. 
VIII – RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
Recomenda que os proprietários, locatários e prepostos de estabelecimentos com ambientes ou conjunto 
de 
ambientes dotados de sistemas de climatização com capacidade igual ou superior a 5 TR (15.000 kcal/h = 
60.000 BTU/h), 
devam manter um responsável técnico atendendo ao determinado na Portaria GM/MS nº 3.523/98, além 
de desenvolver 
as seguintes atribuições: 
a) providenciar a avaliação biológica, química e física das condições do ar interior dos ambientes 
climatizados; 
b) promover a correção das condições encontradas, quando necessária, para que estas atendam ao 
estabelecido no 
Art. 4º desta Resolução; 
c) manter disponível o registro das avaliações e correções realizadas; e 
d) divulgar aos ocupantes dos ambientes climatizados os procedimentos e resultados das atividades de 
avaliação, 
correção e manutenção realizadas. 
Em relação aos procedimentos de amostragem, medições e análises laboratoriais, considera-se como 
responsável 
técnico, o profissional que tem competência legal para exercer as atividades descritas, sendo profissional 
de nível superior 
com habilitação na área de química (Engenheiro químico, Químico e Farmacêutico) e na área de biologia 
(Biólogo, 
Farmacêutico e Biomédico) em conformidade com a regulamentação profissional vigente no país e 
comprovação de 
Responsabilidade Técnica - RT, expedida pelo Órgão de Classe. 
As análises laboratoriais e sua responsabilidade técnica devem obrigatoriamente estar desvinculadas das 
atividades de limpeza, manutenção e comercialização de produtos destinados ao sistema de climatização.�


